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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


Resolução Nº 520 de 18 de Abril de 2017

Cria o Espaço Permanente de Arte e Cultura e, dispõe sobre seu funcionamento.

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador João Bosco Júnior, com a Graça de Deus aprova e eu, Presidente, promulgo a seguinte Resolução:

 


Art. 1º - Nos termos do Regimento Interno da Câmara, fica criado o Espaço Permanente de Artes e Cultura no recinto interno da Câmara Municipal de Araxá.

 

Art. 2º - Durante todo o ano, o Espaço Permanente de Arte e Cultura ficará à disposição de artistas interessados em expor suas obras de artes em telas, fotografias, bem como para uso institucional para divulgação dos eventos da Câmara.

 


§ 1º - O Espaço Permanente de Arte e Cultura que trata esta Lei será fixado no saguão (hall de entrada) da Câmara Municipal de Araxá.

 


§ 2º - O interessado em expor seu trabalho artístico, apresentar ou lançar obras literárias deverá protocolar pedido no setor competente, com antecedência mínima de 01(um) mês antes do início da realização do evento.

 


§ 3º - O uso do Espaço Permanente de Arte e Cultura será gratuito, com período de cessão de até 30(trinta) dias e, caberá ao expositor a responsabilidade de organização, locação, adaptação e os encargos com o translado de suas obras. 

 


Art. 3º - O Poder Legislativo poderá estabelecer parcerias não onerosas com instituições governamentais e não governamentais a fim de se firmar convênios que facilitem a apresentação e exposição de obras de que trata a presente Lei, sendo assegurada à Câmara de Vereadores a gerência sobre os termos do convênio. 

 


Art. 4º - As eventuais despesas com a execução da presente Resolução correm à conta de dotação orçamentária própria do Poder Legislativo.


Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Casa da Cidadania, em 18 de abril de 2017.
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